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PORTARIA Nº 010/2026 

 

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro, Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio do Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – 

Portal do Sertão, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL 

DO SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitações e contratos administrativos; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para condução dos processos licitatórios no âmbito do 
Consórcio; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º e art. 8º da Lei nº 14.133/2021, que tratam da 
atuação dos agentes públicos responsáveis pela condução dos procedimentos 
licitatórios; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) DANILA DIAS DA SILVA para exercer a função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, competindo-lhe conduzir os 
procedimentos licitatórios, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 2º Designar o(a) servidor(a) DANILA DIAS DA SILVA para exercer a função de 
PREGOEIRO, responsável pela condução dos procedimentos licitatórios na 
modalidade Pregão, inclusive eletrônico, observadas as disposições da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Art. 3º Ficam designados para compor a EQUIPE DE APOIO, com a finalidade de 
auxiliar o Agente de Contratação e o Pregoeiro na condução dos processos licitatórios, 
os seguintes servidores: 
 
I – RANGEL UILSON DE CARVALHO OLIVEIRA; 
II – ANA CAROLINA ARAUJO BARROS DOS SANTOS. 
 
Art. 4º Compete ao Agente de Contratação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio 
desempenhar as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como nas normas 
internas do Consórcio, atuando na condução dos procedimentos licitatórios, análise 
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de propostas, julgamento, habilitação e demais atos necessários ao regular 
processamento das licitações. 
 
Art. 5º Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação atuará como 
Pregoeiro, sendo auxiliado pela Equipe de Apoio designada nesta Portaria. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Feira de Santana/BA, 09 de março de 2026. 

 

 
 

_____________________________________ 
Mauro Selmo Oliveira Vieira 

Presidente 
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